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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Leis

██ LEI Nº. 5 833, de 06 de setembro de 
2016

(Dispõe sobre 
alteração das Leis 
nº 5.709 de 16 de 
dezembro de 2015, 
nº 5.710, de 16 
de dezembro de 
2015 e abertura de 
Crédito adicional 
suplementar no valor 
de R$.60.000,00 )

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE A LEI:

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os anexos II e III do Plano Plurianual – 
Lei nº 5.709, de 16 de dezembro de 2015, para o 
período de 2014 a 2017 e suas alterações.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os anexos V e VI da Lei 5.710, de 16 de 
dezembro de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, para o exercício de 2016.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito Adicional suplementar na Superin-
tendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, no valor de R$.60.000,00 (sessenta 
mil reais), destinados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE 
AGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 		   DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 	  	  Investimentos
4.4.90.00 	  	  Aplicações Diretas
4.4.90.51 		  Obras e Instalações

175120047.1028 - 27	 .................................R$.60.000,00

Projeto 028: Galeria de Águas Pluviais
Art. 4º. A cobertura do Crédito autorizado pelo 

artigo 3º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43 § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 06 de setembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

██ LEI Nº. 5 834, de 06 de setembro de 
2016

( Dispõe sobre 
alteração das Leis: 
5.709 de 16 de 
dezembro de 2015 
e n° 5.710 de 16 
de dezembro de 
2015 e abertura de 
Crédito Adicional 
Especial no valor de 
R$2.980.000,00 ).

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os anexos II e III da Lei n° 5.709, de 16 
de dezembro de 2015, Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2014 a 2017.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os Anexos V e VI da Lei n° 5.710, de 16 
de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2016.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir

Crédito Adicional Especial na Prefeitu-
ra do Município de Votuporanga no valor de 
R$2.980.000,00 (dois milhões novecentos e oiten-
ta mil reais) destinados a:
Orgão : 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e 

Obras
4.0.00.00			    Despesas de Capital
4.4.00.00			    Investimentos
4.4.90.00			    Aplicações Diretas
4.4.90.51 15451.0023.1082 Obras e Instalações R$ 
980.000,00
Fonte de Recursos Tesouro – 01
Fonte de Recursos Estadual – 02 R$ 2.000.000,00
Projeto: 1082 – Recuperação da Estrada Vicinal VTG – 040

Art. 4º. A cobertura do crédito autorizado pelo 
artigo 3º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 06 de setembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete
Esta Lei sofreu emenda da Comissão de 

Justiça e Redação da Câmara Municipal.

██ LEI Nº. 5 835, de 06 de setembro de 
2016

(Dispõe sobre 
alteração das Leis: 
5.709 de 16 de 
dezembro de 2015 
e n° 5.710 de 16 
de dezembro de 
2015 e abertura de 
Crédito Adicional 
Suplementar no valor 
de R$ 985.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os anexos II e III da Lei n° 5.709, de 16 
de dezembro de 2015, Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2014 a 2017.

Art.2°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar os Anexos V e VI da Lei n° 5.710, de 16 
de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2016.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
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abrir crédito adicional suplementar na Prefei-
tura do Município de Votuporanga no valor de 
R$985.000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil 
reais ) destinados a:
Orgão : 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e 
Obras
4.0.00.00			    Despesas de Capital
4.4.00.00			    Investimentos
4.4.90.00			    Aplicações Diretas
4.4.90.51 15451.0023.1016 756 Obras e Instalações R$ 
985.000,00
Fonte de Recursos: 01
Projeto: 1016 – 100% Pavimentação asfáltica

Art. 4º. A cobertura do crédito autorizado pelo 
artigo 3º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 
inciso II e da Lei Federal nº 4.320/64, consideran-
do a tendência para o exercício.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 06 de setembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Convocação

██ Concurso Público nº 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19 DE CANDI-

DATOS APROVADOS.
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal, na ordem de classifi-
cação adiante relacionada, determinando a apre-
sentação junto a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, sita à Rua Pará nº 3227- Centro 
para apresentação de documentos e manifesta-
ção quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 
09/09/2016 às 08:00 horas, sendo que o não com-
parecimento no prazo supra citado, corresponde-
rá à desistência tácita. A relação de documentos 
para nomeação está disponível no site www.votu-
poranga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. 
O candidato convocado deverá no dia 08/09/2016 
às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Ges-
tão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, 

para realização de exame médico admissional. As 
datas de efetiva nomeação serão determinadas 
pela Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CON-
VOCADOS

PEB I

CLASS. INSCR. NOME NOTA 
FINAL

8 156962-3 JULIANA CARIS DA 
SILVA SAVOINE 87,00

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga

██ Concurso Público nº 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20 DE CANDI-

DATOS APROVADOS. - Republicada
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal, na ordem de classifi-
cação adiante relacionada, determinando a apre-
sentação junto a Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, sita à Rua Pará nº 3227- Centro 
para apresentação de documentos e manifesta-
ção quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 
12/09/2016 às 08:00 horas, sendo que o não com-
parecimento no prazo supra citado, corresponde-
rá à desistência tácita. A relação de documentos 
para nomeação está disponível no site www.votu-
poranga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. 
O candidato convocado deverá no dia 09/09/2016 
às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Ges-
tão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, 
para realização de exame médico admissional. As 
datas de efetiva nomeação serão determinadas 
pela Administração Municipal.LISTA DE CANDI-
DATOS APROVADOS CONVOCADOS

PEB I

CLASS.  INSCR. NOME NOTA 
FINAL

9 154368-5  TARSILA DONINI 
QUATROCHI 87,00

Votuporanga,05 de setembro de 2016.
NASSER MARÃO FILHO

Prefeito do Município de Votuporanga
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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